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INDICAÇÃO Nº004 DE 2026

"Indica ao Poder Executivo Municipal a

pavimentação e a implantação de

iluminação pública na Rua Sebastião

Marques Monteiro, no Bairro Sagrado

Coração de Jesus."

a

Indico, ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, ao Excelentíssimo Senhor

Marconi Marques Parreiras, que sejam adotadas as providências necessárias para

pavimentação da Rua Sebastião Marques Monteiro, bem como para a implantação de sistema

adequado de iluminação pública no Bairro Sagrado Coração de Jesus.

JUSTIFICATIVA:

A referida via encontra-se em condições que comprometem a mobilidade urbana,

especialmente em períodos chuvosos, quando surgem lama, buracos e dificuldades de acesso

para moradores, veículos particulares, transporte escolar e serviços públicos essenciais.

A pavimentação é medida essencial para garantir trafegabilidade, reduzir a poeira e o

acúmulo de água, além de contribuir para a valorização do bairro e melhoria da qualidade de

vida da população local.

No que se refere à iluminação pública, sua implantação é indispensável para assegurar

maior segurança aos moradores, prevenindo acidentes e inibindo práticas delituosas, além de

promover dignidade e bem-estar social. Trata-se de serviço público essencial, cuja

responsabilidade compete ao Município, nos termos do artigo 30, inciso V, da Constitui
çã

Federal.
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